
 
 

 
 

 
 

 
 
 

Moção de Parabenização à Irmã Aparecida Ventura 
Parreira pelo Jubileu de Ouro de vida religiosa. 

 
Senhor presidente, 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, a presente Moção 

de Parabenização que é destinada à Irmã Aparecida Ventura, filha da cidade de Palmital, por sua 

trajetória de dedicação à vida religiosa e pelos relevantes serviços prestados à comunidade ao longo 

de décadas de missão e evangelização ao longo dos últimos 50 anos. 

 

Natural de Palmital, Irmã Aparecida Ventura ingressou na vida consagrada e realizou 

sua primeira profissão religiosa no ano de 1976, assumindo publicamente seu compromisso de fé, 

serviço e entrega aos valores cristãos. Desde então, vem desempenhando sua vocação com dedicação, 

contribuindo para a formação humana, espiritual e social de inúmeras pessoas por meio de seu 

trabalho missionário. 

 

Ao longo de sua caminhada religiosa, Irmã Aparecida tem sido exemplo de amor ao 

próximo, solidariedade, acolhimento e compromisso com a missão da Igreja, levando conforto, 

orientação e esperança às comunidades onde atuou. Sua trajetória é marcada pela simplicidade, pelo 

espírito de serviço e pela constante disposição em colaborar para o bem comum. 

 

Atualmente, desenvolve sua missão na cidade de Sorocaba, junto ao Pensionato 

Sagrada Família, onde continua exercendo seu apostolado e contribuindo para a promoção dos 

valores cristãos e humanos que norteiam sua vida religiosa. 

 

Dessa forma, esta homenagem representa o reconhecimento do Poder Legislativo à 

dedicação, à perseverança e ao testemunho de vida de Irmã Aparecida Ventura, que honra o nome de 
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Palmital por meio de sua vocação e de sua atuação junto à sociedade, servindo de inspiração para as 

atuais e futuras gerações. 

 

Por essas razões, apresentamos a presente Moção de Parabenização, como forma de 

expressar gratidão e reconhecimento por sua valiosa trajetória de fé e serviço.. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 1º de junho de 2026. 

 

 

(assinado digitalmente) 
HOMERO MARQUES FILHO 

(Homerinho) 
Vereador 
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